Domingos Martins-ES, 31 de janeiro de 2011.

MENSAGEM Nº 001/2011
DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE REPASSE PARA A APAE DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Eduardo José Ramos
Presidente da Câmara Municipal

Domingos Martins – ES

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de V. Ex.ª, a essa Augusta Casa de Leis, o anexo, Projeto de Lei que dispõe sobre a fixação da subvenção social concedida à APAE de Venda Nova do Imigrante, considerando que os valores são reajustados periodicamente, através de ato do Conselho Municipal de Assistência Social de acordo com a Lei de Orçamento aprovada para cada exercício financeiro. 

Diante do exposto, estou certo que o presente projeto de lei merecerá o apoio e a aquiescência de V. Exa. e seus dignos pares para a sua aprovação, oportunidade que renovo meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

FABIO ANSELMO TRARBACH
Prefeito em Exercício
PROJETO DE LEI Nº.               /2011
DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE REPASSE PARA A APAE DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O reajustamento das parcelas vincendas do Convênio de Cooperação Financeira firmado com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Venda Nova do Imigrante, aprovado pela Lei Municipal nº 1.548/2001 será objeto de aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Domingos Martins – CMASDM, obedecida às disponibilidades financeiras previstas em orçamento. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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